
À 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
A/C – SR. PRESIDENTE 
 
Ref.: EXTRAVIO DE LIVROS 
 
A empresa “REGLASS PARTICIPAÇÕES S.A, estabelecida no Município de 
Osasco, Estado de São Paulo, à Rua Deputado Emilio Carlos, nº 708, 1º Andar, 
Sala 38, Vila Campesina, CEP 06028-000, Inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, CNPJ/MF sob o nº 40.486.382/0001-20, neste ato representada 
por seu Presidente o Sr. Moacir Vieira de Souza Neto, brasileiro, casado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade R.G nº 3.433.042 – SSP/GO e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 881.667.401-68, residente na Rua 18, Quadra 54, 
Lote 11, Bairro Esplanada 3, Valparaiso de Goiás, Goiás, CEP 72876-354, vem 
através desta informar que os LIVROS descritos abaixo, foram EXTRAVIADOS 
e solicita o recomposto dos mesmos, com os devidos Período corretos. 
 
- Livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal nº 01 – Período de 
03/03/2021 a 03/03/2031; 
 
- Livro de Presença de Acionistas nº 01 - Período de 19/08/2021 a 
19/08/2021; 
 
- Livro de Transferência de Ações Nominativas - Período de 19/08/2021 a 
19/08202; 
 
- Livro de Ações Nominativas - Período de 19/08/2021 a 19/08/2021; 
 
- Livro Registro de Atas das Assembleias Gerais - Período de 03/03/2021 a 
03/03/2031; 
 
- Livro Registro de Atas das Reuniões da Diretoria - Período de 03/03/2021 
a 03/03/2031; 
 
Osasco, 01 de agosto de 2023 
 
 
P.Deferimento; 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
___________________________________ 
REGLASS PARTICIPAÇÕES S.A 
Moacir Vieira de Souza Neto 
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